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Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta minutos, 1 
os Conselheiros do COPAM dirigiram-se a sala virtual disponibilizada através do link 2 
https://v4h.page.link/7nAV. A reunião foi conduzida pelo Presidente Substituto do COPAM, 3 
Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, cumprindo o disposto na Pauta da 717ª 4 
Reunião Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verificação do 5 
“QUÓRUM”, momento em que foi confirmada a presença dos seguintes Conselheiros: Eng.ª 6 
Cláudia Coutinho Nóbrega – ABES, Arq.º Artur Medeiros Vieira Rodrigues – IPHAEP, Eng.º 7 
Corjesu Paiva dos Santos – CREA, Eng.° Minas Severino do Ramo Aires Bezerra – CREA Adv.ª 8 
Priscila Marsicano Soares Negri – SUDEMA, Adv. Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP, Geog. 9 
Euzivan Lemos Alves – CREA, Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SUDEMA, Arq.° Umbelino 10 
José Peregrino de Albuquerque – SUDEMA, Adm. Pedro Patrício de Souza Júnior – SEDAP, Adv. 11 
Romulo Hamad Pereira – FIEP, Dr. Ronilson José da Paz – IBAMA, Bel. Joanna Regis Nóbrega – 12 
SUDEMA, Eng.ª Lígia Maria de Medeiros Silva – APAN. A Conselheira Joanna Regis, após a 13 
reunião, justificou que teve problemas técnicos que dificultaram sua participação, principalmente 14 
nos itens 4.5 e 4.6. Item 2 – Discussão da Ata da 716ª Reunião Ordinária: Item 2.1. Votação da 15 
Ata da 716ª Reunião Ordinária A Ata foi aprovada por maioria dos presentes, com abstenção das 16 
Conselheiras Joanna Regis Nóbrega e Priscila Marsicano Soares Negri. Item 3 - Leitura e 17 
Discussão do Expediente. Item 4 – Ordem do dia: 4.1. Análise das Licenças Emitidas pela 18 
SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante no Relatório incluído na Convocação 19 
da 717ª Reunião Ordinária. Após leitura, discussão e votação, o Relatório foi aprovado por 20 
unanimidade dos presentes, no que se segue: AA Nº 1258/2020 - PEC ENERGIA S.A. - SUDEMA 21 
- 2020-003013/TEC/AA-6269; LO Nº 2019/2020 - JOANA LEITE DE SOUZA GUIMARAES - 22 
SUDEMA - 2020-008318/TEC/LO-1313; AA Nº 2141/2020 - LIMPARAIBA LIMPADORA E 23 
DESENTUPIDORA PARAIBANA LTDA - SUDEMA - 2020-009348/TEC/AA-6414; LO Nº 24 
66/2021 - SUELEN KADYGINA CAVALCANTE DA SILVA FREIRE - SUDEMA - 2020-25 
008499/TEC/LO-1337; LO Nº 422/2021 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-26 
010973/TEC/LO-1642; LO Nº 423/2021 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-27 
011802/TEC/LO-1740; LO Nº 424/2021 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-28 
011485/TEC/LO-1708; LO Nº 453/2021 - ANTONIO BARBOSA DA ROCHA FILHO ME 29 
(BRASIL GAS). - SUDEMA - 2020-002407/TEC/LO-0574; LO Nº 556/2021 - SBA TORRES 30 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-002647/TEC/LO-0603; LO Nº 562/2021 - SBA TORRES 31 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-003255/TEC/LO-0724; LO Nº 563/2021 - SBA TORRES 32 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-003781/TEC/LO-0778; LO Nº 729/2021 - SBA TORRES 33 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-011356/TEC/LO-1688; LO Nº 776/2021 - SBA TORRES 34 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-010685/TEC/LO-1602; LO Nº 781/2021 - SBA TORRES 35 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-011548/TEC/LO-1712; LO Nº 824/2021 - SBA TORRES 36 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-002644/TEC/LO-0602; LO Nº 852/2021 - SBA TORRES 37 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2021-002711/TEC/LO-2049; LO Nº 853/2021 - SBA TORRES 38 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2021-001680/TEC/LO-1920; LO Nº 892/2021 - SBA TORRES 39 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-010861/TEC/LO-1623; LO Nº 916/2021 - VALMIR CARLOS 40 
L. DE ALBUQUERQUE - SUDEMA - 2021-001638/TEC/LO-1913; LA Nº 1056/2021 - SS - 41 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME (OFICINA MÓVEIS PLANEJADOS). - 42 
SUDEMA - 2021-000474/TEC/LA-0990; LO Nº 1057/2021 - SBA TORRES BRASIL LTDA - 43 
SUDEMA - 2020-009873/TEC/LO-1505; AA Nº 1202/2021 - TALISSUEL COSMO BARBOSA 44 
DINIZ EIRELI - SUDEMA - 2021-005289/TEC/AA-6647; LI Nº 1252/2021 - IPS SERVIÇOS 45 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP - SUDEMA - 2021-004813/TEC/LI-46 
7919; LO Nº 1295/2021 - CHAFARIZ 4 ENERGIA RENOVÁVEL S.A. - SUDEMA - 2021-47 
004006/TEC/LO-2272; LO Nº 1371/2021 - USINA CENTRAL OLHO D`AGUA S/A - SUDEMA 48 
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- 2021-005842/TEC/LO-2580; LI Nº 1379/2021 - THIAGO COUTINHO DE SOUSA - SUDEMA 49 
- 2021-006228/TEC/LI-7989; LS Nº 1389/2021 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE 50 
ENERGIA S/A - SUDEMA - 2020-006128/TEC/LS-0461; LO Nº 1427/2021 - AMERICAN 51 
TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA - SUDEMA - 2020-52 
011186/TEC/LO-1664; LO Nº 1428/2021 - GUARAVES GUARABIRA AVES LTDA - 53 
SUDEMA - 2021-005409/TEC/LO-2509; LO Nº 1520/2021 - JOSE HELIO DE SOUSA - 54 
SUDEMA - 2021-002320/TEC/LO-1998; LO Nº 1529/2021 - MIRIRI ALIMENTOS E 55 
BIOENERGIA S/A - SUDEMA - 2021-004985/TEC/LO-2440; LO Nº 1533/2021 - SBA TORRES 56 
BRASIL LTDA - SUDEMA - 2021-004521/TEC/LO-2365; LO Nº 1553/2021 - GUARAVES 57 
GUARABIRA AVES LTDA - SUDEMA - 2021-005502/TEC/LO-2518; LO Nº 1558/2021 - 58 
CAMAR - CAMARAO MARICULTURA LTDA - SUDEMA - 2018-007428/TEC/LO-7928; LO 59 
Nº 1578/2021 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2021-002744/TEC/LO-60 
2052; LI Nº 1582/2021 - INTERMARES BEACH TENNIS LTDA - SUDEMA - 2021-61 
006722/TEC/LI-8019; LP Nº 1583/2021 - GGP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - 62 
SUDEMA - 2021-005655/TEC/LP-3484; LO Nº 1615/2021 - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA 63 
- SUDEMA - 2021-004984/TEC/LO-2439; LI Nº 1622/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 64 
LASTRO - SUDEMA - 2021-001215/TEC/LI-7718; LI Nº 1628/2021 - PREFEITURA 65 
MUNICIPAL DE MONTE HOREBE - SUDEMA - 2021-001905/TEC/LI-7740; LO Nº 66 
1638/2021 - JOSÉ ROMERIO ARAÚJO - ME - SUDEMA - 2021-005910/TEC/LO-2595; LO Nº 67 
1644/2021 - POSTO VIP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA - SUDEMA 68 
- 2021-003143/TEC/LO-2116; LO Nº 1659/2021 - 3A ENGENHARIA E PROJETOS 69 
AMBIENTAIS EIRELI - SUDEMA - 2021-005685/TEC/LO-2550; LI Nº 1661/2021 - CAGEPA- 70 
CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009686/TEC/LI-7597; LO Nº 71 
1666/2021 - POSTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES SANTA ANA LTDA - 72 
SUDEMA - 2021-004782/TEC/LO-2414; LO Nº 1667/2021 - AMERICAN TOWER DO BRASIL 73 
CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA - SUDEMA - 2020-004075/TEC/LO-0816; LO Nº 74 
1668/2021 - AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA - 75 
SUDEMA - 2021-002945/TEC/LO-2077; AA Nº 1670/2021 - VENTOS DE SÃO CLEOFAS 76 
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A - SUDEMA - 2020-007814/TEC/AA-6390; LO Nº 1671/2021 - 77 
AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA - SUDEMA - 78 
2021-003258/TEC/LO-2128; LO Nº 1679/2021 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE 79 
ENERGIA S/A - SUDEMA - 2021-003854/TEC/LO-2230; AA Nº 1680/2021 - PEROBA 80 
TRANSPORTADORA EIRELI-ME - SUDEMA - 2021-005474/TEC/AA-6657; AA Nº 81 
1683/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA 82 
- 2021-005903/TEC/AA-6685; AA Nº 1684/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA 83 
INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2021-005740/TEC/AA-6674; AA Nº 84 
1685/2021 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA 85 
- 2021-005825/TEC/AA-6680; LO Nº 1695/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 86 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-000612/TEC/LO-1810; LI Nº 87 
1696/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-88 
004912/TEC/LI-7922; LO Nº 1699/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA 89 
PARAIBA - SUDEMA - 2021-006518/TEC/LO-2666; LO Nº 1703/2021 - COMPANHIA DOCAS 90 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-004168/TEC/LO-2304; LO Nº 1706/2021 - TROPICAL 91 
TRANSPORTES IPIRANGA LTDA - - SUDEMA - 2021-006855/TEC/LO-2754; LOP Nº 92 
1708/2021 - BENTON INDUSTRIA E EXTRACAO DE MINERIOS DO BRASIL LTDA - 93 
SUDEMA - 2021-002174/TEC/LOP-0469; LI Nº 1710/2021 - CONSTRUTORA MARQUISE S/A 94 
- SUDEMA - 2020-008327/TEC/LI-7551; LOP Nº 1714/2021 - MINERAÇAO COTO 95 
COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - SUDEMA - 2021-002669/TEC/LOP-96 
2041; LO Nº 1719/2021 - POSTO CAVALCANTI COMERCIO DE COMBUSTÍVEÍS LTDA - 97 
SUDEMA - 2021-005350/TEC/LO-2491; AA Nº 1722/2021 - DEDE JAIME COMERCIO DE 98 
COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-006808/TEC/AA-6713; LA Nº 1738/2021 - VIEIRA 99 
AÇO INDUSTRIA & COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2021-000999/TEC/LA-0992; LI Nº 100 
1741/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA 101 
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PARAIBA - SUDEMA - 2021-000860/TEC/LI-3425; LI Nº 1742/2021 - DER DEPARTAMENTO 102 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-103 
003824/TEC/LI-7854; AA Nº 1743/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - SUDEMA - 104 
2020-007588/TEC/AA-6389; LI Nº 1744/2021 - MARQUES & LEITE COMERCIAL DE 105 
COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-006502/TEC/LI-8005; LO Nº 1748/2021 - 106 
IVANILDO COUTINHO DE SOUSA - SUDEMA - 2021-005787/TEC/LO-2566; LO Nº 107 
1750/2021 - ORTO-BRACE INDUSTRIA DE MATERIAIS ORTOPEDICOS LTDA - ME - 108 
SUDEMA - 2021-006645/TEC/LO-2709; LO Nº 1751/2021 - POSTO NOSSA SENHORA DE 109 
SANTANA LTDA - SUDEMA - 2021-002951/TEC/LO-2080; LO Nº 1754/2021 - LUCIANO 110 
MELO DA SILVA - SUDEMA - 2021-002673/TEC/LO-2042; LO Nº 1755/2021 - 111 
COOPERATIVA MEDICA DOS SERVIDORES DA SUPLAN E DO DER LTDA - SUDEMA - 112 
2021-005469/TEC/LO-2514; LI Nº 1757/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 113 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-002463/TEC/LI-7777; LO Nº 114 
1759/2021 - SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE - SUDEMA - 2021-003844/TEC/LO-115 
2226; LO Nº 1764/2021 - MAGAZINE LUIZA S/A - SUDEMA - 2020-008887/TEC/LO-1397; LI 116 
Nº 1765/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-117 
005692/TEC/LI-7956; LO Nº 1775/2021 - AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE 118 
INFRAESTRUTURA LTDA - SUDEMA - 2020-010455/TEC/LO-1570; LO Nº 1778/2021 - 119 
CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-005812/TEC/LO-120 
2573; LO Nº 1781/2021 - GD COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA - 121 
SUDEMA - 2021-006801/TEC/LO-2743; LO Nº 1783/2021 - SOARES COMERCIO DE 122 
COMBUSTIVEIS EIRELI - SUDEMA - 2021-006824/TEC/LO-2750; AA Nº 1784/2021 - 123 
LEANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA COMBUSTÍVEIS EIRELI - SUDEMA - 2021-124 
007043/TEC/AA-6738; AA Nº 1785/2021 - GERMANO RODRIGUES DE MELO - SUDEMA - 125 
2021-006577/TEC/AA-6707; LO Nº 1790/2021 - RBC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 126 
- SUDEMA - 2020-010096/TEC/LO-1526; LI Nº 1792/2021 - SYLAR PARTICIPACOES E 127 
CONSULTORIA EM NEGOCIOS LTDA - SUDEMA - 2021-003729/TEC/LI-7845; LO Nº 128 
1795/2021 - AGROINDUSTRIAL RIBEIRO NOVO LTDA - SUDEMA - 2020-010699/TEC/LO-129 
1603; LO Nº 1796/2021 - MARCUS VINICIUS FERNANDES DE MELO. - SUDEMA - 2021-130 
003096/TEC/LO-2107; LO Nº 1799/2021 - PAIVA COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-131 
007140/TEC/LO-9908; LI Nº 1800/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 132 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-003933/TEC/LI-7861; LO Nº 133 
1801/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-134 
005460/TEC/LO-2513; LO Nº 1802/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA 135 
PARAIBA - SUDEMA - 2021-006822/TEC/LO-2749; LI Nº 1803/2021 - CAGEPA- CIA.DE 136 
AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-005835/TEC/LI-7978; LI Nº 1804/2021 - 137 
CARLOS ANTÔNIO NOGUEIRA - ME - SUDEMA - 2021-004042/TEC/LI-7870; LO Nº 138 
1807/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - SUDEMA - 2021-004468/TEC/LO-139 
2346; LO Nº 1812/2021 - THOMAS EDWARD MISCHNICK - SUDEMA - 2021-140 
003144/TEC/LO-2117; AA Nº 1816/2021 - CONCEIÇÃO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 141 
LTDA - SUDEMA - 2021-007023/TEC/AA-6736; AA Nº 1819/2021 - J.A.COMÉRCIO DE 142 
COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2021-007245/TEC/AA-6750; AA Nº 1820/2021 - 143 
BIANCA LIMA BEZERRA - EPP - SUDEMA - 2021-007205/TEC/AA-6747; LO Nº 1825/2021 - 144 
DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - 145 
SUDEMA - 2021-005559/TEC/LO-2530; LO Nº 1826/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E 146 
ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-000225/TEC/LO-1774; LO Nº 1828/2021 - DER 147 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 148 
2021-001168/TEC/LO-1862; LO Nº 1829/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 149 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-002278/TEC/LO-1992; LO Nº 150 
1832/2021 - ALVINO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - 151 
SUDEMA - 2021-004492/TEC/LO-2354; LI Nº 1844/2021 - JOFFER CONSTRUTORA LTDA - 152 
SUDEMA - 2020-007547/TEC/LI-3393; LI Nº 1845/2021 - DER DEPARTAMENTO DE 153 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-007550/TEC/LI-154 
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8079; LI Nº 1847/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 155 
ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-004051/TEC/LI-7871. 4.2. Análise do Processo 156 
SUDEMA nº 2018-004141/TEC/AIMU-6930 - MANOEL MESSIAS DA SILVA – Auto de 157 
Infraçao Nº 010951 - Termo de Deposito Nº 005015 - Termo de Apreensao Nº 004849 - Rua Rio de 158 
Janeiro, Nº 161 - Vila - Queimadas/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. 159 
Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou por unanimidade dos presentes, o Parecer do 160 
Conselheiro Relator, sendo favorável à manutenção do Auto de Infração nº 010951 e à aplicação da 161 
multa no valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), com a devida atualização 162 
monetária e com a possibilidade de conceder o benefício do desconto de 30% (trinta por cento) ou o 163 
parcelamento, como previsto na legislação, fundamentando-se no art. 70, § 1º, e art. 72, incisos II e 164 
IV, da Lei Federal nº 9.605/1998, c/c art. 3º, incisos II e IV, e art. 24, inciso III, do Decreto Federal 165 
nº 6.514/2008. Considerou-se também que as aves apreendidas não tiveram a comprovação de 166 
origem lícita, devendo ser incluídas em programas de solturas desenvolvidos pelo Centro de 167 
Triagem de Animais Silvestres - CETAS, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 168 
Naturais Renováveis - IBAMA e as gaiolas devidamente inutilizadas. 4.3. Análise do Processo 169 
SUDEMA nº 2020-006058/TEC/LS-0459 - CLEBER DA SILVA MELO – Licença Simplificada 170 
= Unidade Unifamiliar (Contêiner) = It: 285 mil = Área: 150 m² = NE: 03 = L/ATV: Rua Projetada, 171 
Qd. Z – 18 - Loteamento Cidade Balneário Novo Mundo – Conde – PB = 1ª e 2ª PUB. Conselheiro 172 
Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou 173 
por unanimidade dos presentes, o Parecer do Conselheiro Relator, sendo favorável ao indeferimento 174 
da outorga da licença simplificada requerida considerando que a Portaria SUDEMA nº 29/2017, que 175 
estabeleceu o zoneamento da APA de Tambaba, contendo restrições para a construção no lote 12, 176 
da Quadra Z-18, do Loteamento Cidade Balneário Novo Mundo, em Tabatinga, Conde - PB, ainda 177 
está vigente; considerando as informações contidas na certidão de uso e ocupação do solo; 178 
considerando que o indeferimento da outorga da licença simplificada pleiteada não configura a 179 
retroatividade de nova interpretação legal, que é vetada por lei; mantendo assim a decisão da 180 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente (SUDEMA). 4.4. Análise do Processo 181 
SUDEMA nº 2021-001695/TEC/AIMU-0285 - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL 182 
LTDA – AIMU 18357, Aterro Sanitário Cril, Belem do Brejo do Cruz, = NURPATOS. 183 
Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. Após leitura, discussão e votação, o 184 
Plenário aprovou por unanimidade dos presentes, o Parecer do Conselheiro Relator, sendo favorável 185 
à manutenção do Auto de Infração nº 18357 e à aplicação da multa no valor de R$ 10.000,00 (dez 186 
mil reais), fundamentando-se no art. 70, § 1º, e art. 72, incisos II, da Lei Federal nº 9.605/1998, c/c 187 
art. 3º, incisos II e IV, e art. 66, inciso II, do Decreto Federal nº 6.514/2008, mantendo o valor da 188 
multa simples em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a devida atualização monetária e com a 189 
possibilidade de conceder o benefício do desconto de 30% (trinta por cento) ou o parcelamento, 190 
como previsto na legislação. 4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-004225/TEC/AIMU-191 
8475 - BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA (LOJA B- 33) - Auto de 192 
Infração Nº 015967 - Av. Epitácio Pessoa, Nº 1450 - Tambauzinho - João Pessoa/PB. Conselheira 193 
Relatora: Cláudia Coutinho Nóbrega - ABES. Após leitura, discussão e votação, o Plenário 194 
aprovou por unanimidade dos presentes, o Parecer da Conselheira Relatora, sendo favorável à 195 
manutenção do Auto de Infração nº 015967 e à aplicação da multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 196 
mil reais), com a devida atualização pela taxa de juros SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de 197 
Custódia) no momento do pagamento e a possibilidade da concessão do benefício do desconto de 198 
30% (trinta por cento), em acordo com o que dispõe o art. 113, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/08. 199 
4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-004233/TEC/AIMU-8476 - BOMPREÇO 200 
SUPERMER. DO NORDESTE LTDA - Auto de Infração Nº 015969 - Av. Com. Renato Ribeiro 201 
Coutinho, Nº 1309 - Centro - Sapé/PB. Conselheira Relatora: Cláudia Coutinho Nóbrega - 202 
ABES. Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou por unanimidade dos presentes, o 203 
Parecer da Conselheira Relatora, sendo favorável à manutenção do Auto de Infração nº 015969 e à 204 
aplicação da multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a devida atualização pela taxa de 205 
juros SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) no momento do pagamento e a 206 
possibilidade da concessão do benefício do desconto de 30% (trinta por cento), em acordo com o 207 
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que dispõe o art. 113, §2º, do Decreto Federal nº 6.514/08. Item 5 – Franqueamento da Palavra. 208 
O Conselheiro Dr. Ronilson parabenizou a SUDEMA a respeito de uma matéria que saiu no Jornal 209 
União sobre energia eólica e destacou que a Paraíba será exemplo na utilização de energia 210 
renovável nos próximos anos. O Presidente Substituto do COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. 211 
Cavalcanti de Albuquerque destacou a sua fala nesta matéria a respeito do Projeto Nascente Viva, o 212 
qual tem por objetivo a reposição florestal nas nascentes do Rio Paraíba e ressaltou que para o meio 213 
ambiente, este projeto, em sua opinião, é um dos melhores que a SUDEMA já fez. Além disso, 214 
enfatizou que a SUDEMA está empenhada no projeto e há uma área de 580 hectares para reposição 215 
florestal, em que existem 25% de nascentes que necessitam de recuperação parcial ou integral, deste 216 
modo, há a possibilidade de atuação na mata ciliar do Rio Paraíba. O Conselheiro Pedro Patrício 217 
destacou a importância do projeto para o meio ambiente do estado da Paraíba, de modo específico 218 
para a preservação das nascentes e mata ciliar, e parabenizou a gestão atual da SUDEMA, 219 
enfatizando que essas ações podem não ser vistas atualmente, mas que é um trabalho para 220 
repercussão futura. O Conselheiro Euzivan Lemos destacou que a Universidade Federal da Paraíba 221 
tem um núcleo de estudo, juntamente com o Instituto Semiárido que realiza o mapeamento de áreas 222 
de desertificação e sugeriu que a SUDEMA dialogasse com os pesquisadores envolvidos para que 223 
parte do reflorestamento fosse direcionada para essas áreas. O Presidente Substituto do COPAM, 224 
Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque afirmou que aconteceram reuniões com 225 
representantes dessas universidades, destacando a UFCG, a qual está oficializando, junto a 226 
SUDEMA, através do Termo de Cooperação Técnica. A Conselheira Lígia Maria apontou que 227 
houve um levantamento das áreas de APP do Rio Paraíba e que seria interessante a discussão sobre 228 
o pagamento de serviços ambientais, tendo em vista que essas áreas, a maior parte delas, estão 229 
inseridas em pequenas propriedades rurais. O Conselheiro Emanuel Vieira destacou que tais ações 230 
existem no estado de São Paulo e que quando “há dinheiro envolvido, há mais interesse”. Além 231 
disso, o Conselheiro solicitou ao Presidente Substituto que quando possível, apresentasse o Projeto 232 
Nascente Viva para que o Conselho acompanhe as ações. O Presidente Substituto do COPAM, Dr. 233 
Marcelo, pediu o consentimento do Conselho para que na próxima reunião fossem apresentados o 234 
Projeto Nascente Viva e o SIGSUDEMA. Item 6 - Encerramento dos Trabalhos. O Presidente 235 
Substituto do COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, encerrou a 717ª 236 
Reunião Ordinária, agradecendo a presença de todos e convocando para a 718ª Reunião Ordinária 237 
que ocorrerá no dia 19 de outubro de 2021. Assim sendo, eu ____________________Roanny 238 
Viana de Barros, Secretária Executiva do COPAM e da sessão, lavrei a presente Ata, que é 239 
assinada por mim e pelos Conselheiros. 240 
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